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Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei 
Orgânica do Município de Diamantino e ouvido Soberano 

Plenário, indico ao Poder Executivo, juntamente com a 

Secretaria de Infraestrutura e Obras, que promova execução 

do serviço de Limpeza geral do pátio e remoção de lixo e 

entulhos da Escola Municipal Décio Furigo na comunidade 

de Deciolândia.

JUSTIFICATIVA

Como representante do povo e fiscalizador das ações 

públicas, pautado nos princípios legais e no interesse coletivo, apresento esta indicação 

visando o fortalecimento administrativo e o desenvolvimento socioeconômico do 

município.

O pátio da escola é um local de grande importância para os 

alunos, pois é onde eles realizam atividades físicas, recreativas e sociais. A limpeza e a 

manutenção do pátio são fundamentais para garantir a saúde e a segurança dos alunos e 

funcionários.

Dessa forma, solicito ao Poder Executivo a realização dos 

estudos técnicos necessários para avaliar a viabilidade dessa proposta, que certamente 
trará benefícios expressivos para o desenvolvimento de Diamantino.
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Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 30 de janeiro de 2026.

Diocelio Antunes Pruciano
Vereador -  União
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